    47ª CORRIDA DE PEDESTRES DE TIETÊ
                             

                                   REGULAMENTO GERAL 


1. A PROVA: 
1.1- Denominada “47ª CORRIDA DE PEDESTRES DE TIETÊ 2025”.
1.2- Um evento esportivo realizado pela SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER “SEJUL”.
1.3- Destina-se a atletas de ambos os sexos regularmente inscritos.
1.4- O percurso terá a distância de 6 km, sendo previamente definido a participação de cada atleta no momento de inscrição do mesmo, com total responsabilidade do inscrito a cumprir o percurso definido.
1.5- Terá a largada prevista a partir das 07:00 h do dia 29/03/2026 na Praça Doutor Elias Garcia (Rua Lara Campos).
1.6- Esta é uma prova de cunho beneficente, onde todo alimento arrecadado será doado as instituições de Tietê.


1. RETIRADA DOS KITS: 
A retirada dos kits da prova será realizada no dia 28/03/2026 (Sábado) na loja Megamax locado na Rua Júlio dos Reis, 280 (Tietê), das 8h às 12h,  e no dia da prova até uma (1) hora antes da largada no mesmo local.

1. INSCRIÇÕES:
3.1- Serão limitadas a 500 participantes.
3.2- A idade mínima para realização da prova é de 16 anos completos ou a completar no ano do evento (Nascidos em 2010). 
3.3- As inscrições serão R$ 30,00 (trinta reais), tendo direito a chip, medalha e pós prova (água e frutas), sendo opcional a doação de 1 Quilo (KG) de alimento não perecível (exceto sal) na retirada do kit de cada atleta.
3.4- As inscrições serão realizadas pelo seguinte site: https://www.ravelisports.com.br
3.5- Todo atleta que tiver a inscrição realizada não poderá transferi-la para outro atleta no dia da prova. 


1. POSICIONAMENTO PARA LARGADA:
Durante a concentração para a largada serão reforçadas as instruções para o posicionamento correto para a largada. O posicionamento correto para a largada é de responsabilidade exclusiva do atleta e a desobediência às orientações da locução oficial do evento para tal, implicará na desclassificação do atleta que tenha largado em desacordo (esta largada obedece a critérios técnicos de controle, para possibilitar maior fluidez dos atletas).

1. MEDALHAS:
Todos os atletas que concluírem a prova receberão medalha de participação.

1. PREMIAÇÃO:
6.1- Premiados na classificação Geral serão exclusos da premiação por Faixa Etária.
6.2- Premiados na classificação Geral e Faixa Etária NÃO serão exclusos da premiação por Geral de Atletas de Tietê.
6.3- É considerado Atleta de Tietê quem é nascido ou residente do Município.
6.4- A premiação terá como data base a idade no dia 31/12/2026.
6.5- É obrigatório o uso do número de peito na frente, o mesmo não pode ser usado nas costas ou na perna.
6.6- Seguir corretamente as instruções para colocação do chip, pois o não cumprimento das instruções pode causar mal funcionamento.
6.7- As divisões das premiações se darão da seguinte forma:


	PREMIAÇÃO GERAL - Cronometragem por tempo bruto

	 
	6 Km
Masculino e Feminino

	1º Colocado
	Troféu

	2º Colocado
	Troféu

	3º Colocado
	Troféu

	4º Colocado
	Troféu

	5º Colocado
	Troféu




	PREMIAÇÃO ATLETAS DE TIETÊ - Cronometragem por tempo líquido

	 
	6 Km
Masculino e Feminino

	1º Colocado
	Troféu

	2º Colocado
	Troféu

	3º Colocado
	Troféu

	4º Colocado
	Troféu

	5º Colocado
	Troféu

	6º Colocado
	Troféu

	7º Colocado
	Troféu

	8º Colocado
	Troféu

	9º Colocado
	Troféu

	10º Colocado
	Troféu




	PREMIAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA – Cronometragem por tempo líquido

	 
	6 Km
Masculino e Feminino

	1º Colocado
	Troféu

	2º Colocado
	Troféu

	3º Colocado
	Troféu




Masculino: 16-19; 20-24; 25-29; 30-34; 35-39; 40-44; 45-49; 50-54; 55-59; 60-64; 65-69; Acima de 70 anos.

Feminino: 16-19; 20-24; 25-29; 30-34; 35-39; 40-44; 45-49; 50-54; 55-59; 60-64; 65-69; Acima de 70 anos.

 
6.8- PREMIAÇÃO 3 (três) MAIORES EQUIPES: Será considerada as 3 (três) maiores equipes, as 3 (três) equipes que tiverem o maior número de atletas participantes da prova.

7. A organização da prova é soberana e faz a todos saber que: 
7.1- Por motivos alheios a sua vontade e responsabilidade ou, que possam comprometer a segurança dos participantes, reserva-se no direito de atrasar, cancelar ou modificar o evento sem qualquer direito a reclamação ou ressarcimento; 
7.2- Não se responsabilizará por quaisquer extravios de materiais ou prejuízos que porventura ocorram ao atleta durante a participação destes no evento, inclusive eventos relacionados à sua saúde, que está declarada apta a esta participação através da leitura e concordância com este regulamento ou conforme termo de responsabilidade assinado pelo atleta ou preposto no ato da inscrição; 
7.3- Não se responsabiliza pelo preenchimento incorreto dos dados dos atletas contidos nas respectivas fichas de inscrição, bem como não será permitida a alteração da modalidade escolhida ou devolução do valor pago pela inscrição em hipótese alguma. Caso o preenchimento da ficha de inscrição contiver dados não condizentes com a realidade ou qualquer outra inconsistência que possam levar a interferência no resultado da prova, o atleta será penalizado com pena de desclassificação.
7.4- Realizará o evento sob qualquer condição de tempo desde que não comprometa a segurança da prova; 
7.5- Não permitirá a transferência de titularidade da inscrição realizada, nem mesmo a mudança da categoria escolhida no ato da primeira opção e em hipótese nenhuma efetuará a devolução do montante pago ao atleta em função dos fatos acima ou da impossibilidade do mesmo, por qualquer motivo, deixar de participar do evento. 
7.6- As regras da competição, seguem o Regulamento Geral das Provas de Rua F.P.A. referentes as provas “Aspirante II”.
7.7- O tempo máximo para a duração deste evento será de 01:30 (uma hora e Trinta minutos), e caso após este tempo ainda houver algum atleta no percurso, o mesmo será convidado a se retirar do mesmo, caso contrário, o bloqueio do viário não estará mais operante e a segurança dos participantes poderá ficar comprometida e será da inteira responsabilidade dos que ultrapassarem este limite.

Diretor da prova: 
- SEJUL (Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer): (15) 3282-1952

